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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 31/01/2009
Regulamenta o processo de ESCOLHA, NOMEAÇÃO, FUNÇÕES E CRITÉRIOS PARA REMUNERAÇÃO DOS COORDENADORES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a necessidade de regulamentar o processo de escolha e nomeação dos Coordenadores de Curso, bem como a distribuição e execução das atividades inerentes ao cargo e a composição da remuneração básica, a gratificação e o respectivo adicional;

Considerando que em 31/01/2009 termina o mandato regular de todos os atuais Coordenadores de Curso, baixa o seguinte, 
ATO EXECUTIVO:

Art. 1st -  Para o cargo de Coordenador de Curso de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, pode ser nomeado pela Reitoria docente integrante do Quadro de Carreira,  em tempo integral ou parcial.
Art. 2nd -  A nomeação de Coordenador de Curso pela Reitoria pode ser feita:

a - Por iniciativa própria, em situações de necessidade ou interesse institucional;
b - Mediante acolhimento de indicação da Direção Geral da Unidade-Campus através      de lista com no mínimo três nomes de docentes.
Art. 3rd -  O mandato regular do Coordenador de Curso de Graduação é de dois anos permitida a nomeação para novo(s) mandato(s).

§ 1st -  Na hipótese de vacância por término do contrato com a Instituição, seja qual for o motivo, o restante do mandato é assumido por coordenador com mandato “Pró-Tempore” designado pela Reitoria. 

§ 2nd -  Os Coordenadores de Cursos em implantação com menos de três das séries em funcionamento e daqueles em extinção ou que apresentem ausência de duas ou mais séries são nomeados pela Reitoria para mandato “Pró-Tempore”.

§ 3rd -  Os Coordenadores de Curso aos quais se refere o parágrafo anterior poderão ter suprida pela Reitoria a ausência de séries no curso que coordenam sempre que a existência de mais de uma turma da mesma série alcançar o número de séries que o curso deveria ter em funcionamento.

§ 4th -  Os Coordenadores aos quais a Reitoria conceder prazo para cumprimento de requisitos para o cargo, poderão ser nomeados para mandato “Pró-Tempore” até que seja sanada a irregularidade.

§ 5th -  Ao assumir o mandato regular o Coordenador de Curso, assina o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO, do qual constarão as informações sobre a distribuição das atividades e a Declaração de Ciência e Concordância quanto ao conteúdo do Manual do Coordenador, no qual são descritas as competências e atribuições do detentor do cargo.

Art. 4th -  O Coordenador de Curso de Graduação exerce a Coordenação Didático-Pedagógica do Curso através do respectivo Colegiado de Coordenação Didático-Pedagógica (CODIPE) do qual é Presidente nato.

§ 1st -  O Colegiado de Coordenação Didático-Pedagógica (CODIPE) é constituído por, no mínimo, 5 (cinco) e no máximo 9 (nove) dos docentes responsáveis pelas disciplinas do curso.

§ 2nd -  Até 15 (quinze) dias após assumir o cargo o Coordenador envia ao Diretor Geral do Campus a lista dos nomes dos docentes indicados para nomeação como integrantes do CODIPE, para mandato de 2 (dois) anos, permitida a nomeação para novo(s) mandatos(s) consecutivo(s) ou não.

§ 3rd -  Na constituição do CODIPE o Coordenador deve contemplar a representação das áreas do conhecimento que integram a matriz curricular do curso, podendo ser maior a representação da área específica de formação do curso.

§ 4th -  As reuniões ordinárias do CODIPE são mensais, conforme calendário divulgado na primeira reunião do ano e as extraordinárias podem ser convocadas com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência pelo Coordenador/Presidente ou por 2/3 (dois terços) dos membros do Colegiado.

§ 5th -  O Colegiado de Coordenação Didático-Pedagógica (CODIPE) dos cursos de Graduação exerce a função de Comissão Examinadora para o fim de emitir Resoluções sobre pedidos de revisão de notas atribuídas a provas oficiais, bimestrais ou substitutivas.

§ 6th -  Das decisões do CODIPE sobre revisão de notas atribuídas a provas oficiais bimestrais ou substitutivas, cabe recurso ao Conselho Acadêmico da Unidade (CONSAUN) apenas com argüição de ilegalidade em relação à legislação educacional interna ou geral.

§ 7th -  No caso de caracterizada a ilegalidade do procedimento contestado, o recurso contra decisão ou omissão do CONSAUN é encaminhado ao CONSEPE como instância acadêmica Colegiada final.
Art. 5º - Quando for o caso o coordenador do curso nomeará e presidirá um Núcleo Docente Estruturante – NDE constituído e com funções de acordo com os instrumentos de avaliação do MEC. /INEP. 

Art. 6º - A remuneração básica do Coordenador de Curso corresponde a, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, podendo ser assim distribuídas:

I - 08 (oito) horas-aulas semanais para docência, preferencialmente, de disciplinas do próprio curso;

II - 02 (duas) horas semanais para o planejamento didático;

III - 24 (vinte e quatro) horas semanais para o expediente da Coordenação;

IV - 06 (seis) horas semanais para atividades de pesquisa, extensão ou outra função administrativa não conflitante, preferencialmente do próprio curso.

§ 1st -  Quando o curso é oferecido em dois ou mais turnos ou em regime de tempo integral, o Coordenador pode requerer à Reitoria a extensão para 30 (trinta) horas semanais do expediente da Coordenação, sendo dispensado das atividades relacionadas no item IV do “caput” deste artigo.

§ 2nd -  Os horários de atendimento do expediente da Coordenação de Curso devem ser informados, oficialmente, pelo Coordenador à Direção Geral da Unidade, com cópia para a Reitoria.

§ 3rd -  O Coordenador nomeado deve dedicar à docência pelo menos 08 (oito) horas-aula disponibilizando as horas-aula restantes para substituição por docente horista, para que possa retomá-las caso não seja nomeado para novo mandato.
§ 4th -  O Coordenador deverá utilizar no mínimo 80 (oitenta) horas anuais de seu expediente para atividades externas de divulgação do respectivo curso de acordo com programação da coordenação do PROVE (Programa de Valorização da Educação).
Art. 7º. Além da remuneração básica de que trata o Artigo anterior, ao salário-base do Coordenador de Curso é acrescentado ADICIONAL referente ao preenchimento, por alunos pagantes das vagas oferecidas pelo curso em todas as séries do projeto pedagógico, em percentuais que obedecem a seguinte tabela a ser aplicada pela Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas - DEGRT.
Tabela para Cálculo de Adicional  para Coordenação de Curso.

	Percentual de matrículas (pagantes) sobre as vagas ofertadas pelo curso 
	Percentual de adicional a ser aplicado sobre o salário.

	De 50% a 69%
	15%

	De 70% a 84%
	30%

	De 85% ou mais 
	50%


Parágrafo Único: Será utilizado como base de cálculo do adicional, o registro das matrículas no dia 15/02 de cada ano de duração do mandato, sendo recalculado em 15/04 de cada ano para correção do valor, que se for o caso será alterado a partir do mês subseqüente. 
Art. 8º - Pelo exercício das funções de Coordenação Acadêmica, os Coordenadores de Curso passam a receber Gratificação por Função Administrativa (GFA) no valor de 01 (um) piso salarial básico, fixado pela Diretoria Executiva de Relações Trabalhistas.
Parágrafo Único: 
A Gratificação por Função Administrativa é acrescentada ao salário mensal do Coordenador a partir da assinatura do TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO no primeiro mês de seu mandato.

Art. 9º - O Coordenador substituto fará jus a remuneração proporcional ao tempo de exercício da substituição com base no salário total do coordenador substituído, compensado o valor de salário a que faz jus pela suas funções regulares.
Parágrafo Único: O Coordenador Substituto poderá se for necessário, ser dispensado a critério da Reitoria de suas atribuições, no todo ou em parte. 

Art. 10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria.

Art. 11 - Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, contidas em atos específicos de regulamentação de cargos e funções técnico-administrativas.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 31 de Janeiro de 2009
Dr.  CANDIDO GARCIA

 REITOR DA UNIPAR
